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•	 É recomendável que empresas que armazenam grandes quantidades de 
produtos fitossanitários, disponham de equipamentos de proteção individual 
adequados para casos de incêndios, principalmente respiradores contra 
gases. Para isto, é conveniente consultar o corpo de bombeiros.

•	 Recomenda-se que haja sistema de monitoramento 24 horas, ligado em 
sistema de internet, que permita o acompanhamento das atividades rotineiras 
ou situações atípicas, de qualquer local.

6.2 Início do incêndio:
•	 Soar alarme de incêndio e retirar as pessoas do local;

•	 Chamar o Corpo de Bombeiros e, nesse meio tempo, a brigada de incêndio 
deve evitar, se possível, que o fogo se alastre;

•	 Usar máscara com filtro apropriado para multigases e extintores de incêndio 
para minimizar o problema;

•	 O fogo deverá ser apagado, se possível, com extintor de pó químico seco 
(ABC), para não espalhar produto fitossanitário;

•	 Se o incêndio se alastrar, somente bombeiros deverão entrar no local;

•	 Pessoas que estavam no local do acidente, deverão ser levadas ao hospital 
mais próximo, para serem submetidas a exames médicos.

6.3 Limpeza após o fogo:
•	 Providenciar que o local seja adequadamente isolado, até o momento da 

limpeza total da área;

•	 Pessoas que trabalhem na limpeza do local, devem estar familiarizadas com 
produtos fitossanitários e observar o uso de equipamentos de proteção 
individual;

•	 Proibido fumar, comer ou beber durante a descontaminação da área;

•	 Cuidado para não disseminar produtos químicos para fora da área 
contaminada (em sapatos e pneus de carro);

•	 Resíduos gerados deverão ser armazenados para serem retirados pela 
empresa registrante, produtora e comercializadora;

•	 Autoridades locais deverão estar informadas sobre procedimentos pós-
acidentes (limpeza, geração, destinação de resíduos etc);

•	 Produtos recuperados após o incêndio podem estar aparentemente bons, 
mas, por terem sido expostos à temperatura elevada, podem ter iniciado um 
processo de degradação. Neste caso, entrar em contato com a empresa 
registrante, produtora e comercializadora do produto em questão, para que 
este faça uma avaliação das condições físicoquímicas do mesmo.



23

Mesmo para estocagem de pequenas 
quantidades de produtos fitossanitários 
em propriedades rurais, algumas regras 
básicas devem ser observadas para 
garantir um correto armazenamento. 

•	 A construção deve ser de alvenaria, 
com boa ventilação e iluminação 
natural, não permitindo o acesso de 
animais e pessoas não autorizadas. 
Devem ter afixados placas ou cartazes com simbolos de perigo. Se os 
produtos forem guardados num galpão de máquinas, a área deve ser isolada 
com parede e ter saída independente; deve ser mantida fechada a chave; 

•	 O piso deve ser cimentado e o telhado resistente e sem goteiras, para 
permitir que o depósito fique sempre seco;

•	 As instalações elétricas devem estar em bom estado de conservação para 
evitar curto-circuito e incêndios devendo passar por inspeções periódicas;

•	 O depósito deve ficar num local livre de inundações e separados de fontes 
d’água e de outras construções, como residências e instalações para animais 
(mínimo de 30 metros - NR 31);

•	 As portas devem permanecer trancadas para evitar a entrada de crianças, 
animais e pessoas não autorizadas;

•	 As embalagens devem ser colocadas sobre estrados, evitando contato com 
o piso, as pilhas devem ser estáveis e afastadas das paredes e do teto;

•	 Não armazenar produtos fitossanitários junto com alimentos, rações, 
sementes ou medicamentos. Devem ser armazenados separadamente 
por tipo (herbicidas, inseticidas, fungicidas etc), com parede de material 
incombustível. Os produtos inflamáveis serão mantidos em local ventilado, 
protegido contra centelhas e outras fontes de combustão;

•	 Não fazer estoque de produtos além das quantidades para uso a curto prazo, 
como uma safra agrícola;

•	 Todos os produtos devem ser mantidos nas embalagens originais. Após uma 
remoção parcial do conteúdo, as embalagens devem ser novamente fechadas; 

•	 Nunca armazenar restos de produtos em embalagens sem tampa, com 
vazamentos ou sem identificação;

•	 No caso de rompimento das embalagens, estas devem receber uma 
sobrecapa, preferencialmente de plástico transparente, com o objetivo de 
evitar o vazamento de produto. É importante o rótulo permanecer sempre 
visível ao usuário;

7. Armazenamento em pequenos depósitos
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8. Lista de Verificação
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